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  EDITAL Nº 039/2015 

A PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO –  PROEG DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO AM AZONAS  torna públ ico, de acordo com a Por tar ia Normat iva nº 9, de 30 
de junho de 2009,  que ins t i tu iu o Plano  Nac ional de Formação dos Professores da 
Educação Bás ica -  PARFOR, nos termos do Decreto 6.755, de 29 de janeiro de 2009,  
que inst i tu iu a Polí t ica Nac ional de Formação de Prof iss ionais do Magistér io da 
Educação Bás ica,  conforme o Manual Operat ivo do PARFOR PRESENCIAL e a 
Resolução N°039-CEG/CONSEPE, de 11 de setembro de 2014, que d ispõe sobre a 
implantação e regulamentação do PARFOR, no âmbito da UFAM , que serão aber tas  as 
inscr ições ao Processo Selet ivo Simplif icado do PARFOR ,  com vis tas à seleção de 
candidatos para o preenchimento de 338 (t rezentas e t rinta e oito)  vagas oferecidas 
nos cursos de 1ª Licenciatura  em Artes Visuais,  Química, Física e Matemática desta 
Ins t i tu ição Federal  de Educação Super ior para o segundo semestre de 2015 .  

1 DA VALIDADE DO CONCURSO 

1.1 O resul tado deste Concurso terá val idade somente para o preenchimento das 
vagas oferec idas para ingresso no segundo semestre de 2015 ,  d istr ibuídas nos cursos 
de graduação da UFAM, apresentados no Quadro I  em anexo, na modal idade presenc ia l ,  
do Plano Nac ional  de Formação dos Professores da Educação Básica –  PARFOR, nos 
municíp ios de  Benjamin Constant , Borba,  Envira, Eirunepé,  Manaus,  Manicoré e 
Maués do Estado do Amazonas .  

2 DAS VAGAS E DOS CURSOS 

2.1 Serão oferec idas  338 (trezentas e t rinta e oito )  vagas,  distribuídas nos cursos  
conforme o Quadro I ,  para as quais concorrem EXCLUSIVAMENTE  os candidatos  que 
efetuaram a pré- inscrição  na Plataforma Paulo Fre ire do Minis tér io da Educação 
(ht tp:/ / f re ire.mec.gov.br ) ,  validada  pela Secretar ia de Estado da Educação e/ou 
Secretar ia Munic ipal de Educação, que sejam docentes ou tradutor intérprete de L ibras 
em efet ivo exerc íc io na rede públ ica da educação bás ica que não tenham formação 
super ior  ou que mesmo tendo essa form ação se d isponham a real izar  curso de 
l icenc iatura na etapa/d iscip l ina em que atuam em sala de aula.   

2.2 Somente poderão ser implantadas as turmas que possuírem, no mínimo, 50%  
(cinquenta por cento)  das vagas preenchidas por docente ou tradutor in térprete de 
L ibras.  

2.3 Após o preenchimento das vagas pelos docentes ou tradutor intérprete de L ibras ,  
mencionadas no subitem 2.2 , as vagas remanescentes  poderão ser dest inadas  a 
prof iss ionais em serviço,  cadastrados no Educacenso, que atuem nas funções  de 
Auxi l iar /Ass is tente Educac ional  ou Prof iss ional /Mon itor de At ividade Complementar .   

3 DA INSCRIÇÃO  

3.1 Para efet ivar a inscr ição no Processo Selet ivo Simpl i f icado  do PARFOR, que 
ocorrerá no período de 11 a 15 de maio de 2015 ,  o candidato ou seu procurador  munido 
do ins trumento part icu lar de procuração, com  reconhec imento de f irma, deverá:  

3.1.1  Comparecer nos dias,  locais e horários  d iscr iminados de acordo com os cursos 
e municípios  no Quadro I ,  em anexo,  por tando os seguintes documentos:  

http://freire.mec.gov.br/
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I .  Cer t i f icado de conc lusão de ens ino médio (or iginal e uma cópia);  
I I .  His tór ico escolar de ens ino médio (or ig inal e uma cópia);  
I I I .  Comprovante de rendimento atualizado  (or ig inal e uma cópia) ;  
IV.  Dec laração atualizada  da direção da escola  de lotação, para o candidato 

docente,  espec if icando:  
a.  que o professor se encontra em efet ivo exerc íc io do magistér io na 

Educação Infant i l ,  nos anos/sér ies do Ens ino Fundamental ou Ens ino Médio 
dos s istemas públ icos de ens ino (or ig inal) ;  

b.  o tempo de exper iênc ia na área/curso p lei teado , para efe ito de 
c lassif icação,  se for   ocaso (or ig inal) ;  

V.  Dec laração atual izada  da direção da escola  de lotação ou órgão competente , 
para o candidato Auxi l iar /Ass istente Educac ional ou Prof iss ional/Monitor de 
At iv idade Complementar ,  espec if icando o tempo em que atua na respect iva 
função (or ig inal) ;  

VI .  Car te ira de Ident idade  (or ig inal e uma cópia) ;  
VI I .  CPF (or iginal e uma cópia);  
VI I I .  01 (uma) fotograf ia 3x4 ( recente e de f rente) .  

 
3.1.2 Receber  cópia do CADASTRO ESTUDANTIL,  preenchido, que após conferênc ia de 
seus dados deverá assinar  e devolve r junto com os demais documentos ex ig idos.  

 
3.1.3 Receber documento conf irmando a entrega dos documentos ex ig idos em 3.1.1 . 
deste edi ta l  (Rec ibo) .  
 
3.1.4 Receber  DECLARAÇÃO de que não possui vínculo com outra Ins t i tuição de Ens ino 
Super ior  Públ ica,  que deverá ass inar  e devolver  junto com os demais documentos.  

3.1.5 Real izar uma única inscr ição no Processo Selet ivo Simpl i f icado  PARFOR, sendo 
esta em curso de graduação com pré - inscr ição val idada pela Secretar ia de Estado da 
Educação ou Secretar ia Munic ipal  de  Educação.  

3.2 A UFAM não aceitará  Cert i f icado/Dip loma do Ens ino Médio  que não apresente o 
regis tro na forma da le i.  A não apresentação desse documento, com o regis tro, impl icará 
a não aceitação do candidato no Processo Selet ivo Simpl i f icado  PARFOR.  

3.3 Perderá,  sem qualquer regal ia ou exceção,  o d ire ito à inscr ição no Processo 
Selet ivo Simpl i f icado PARFOR o candidato que:  

I .  não apresentar ,  no ato da inscr ição, os documentos ex ig idos em 3.1.1 deste edita l.  

I I .  não obedecer ao prazo de inscr ição estabelec ido neste edita l (Quadro I) .  

3.4 A inscr ição no Processo Selet ivo Simpl i f icado PARFOR impl ica a acei tação 
ir restr i ta  das condições estabelec idas pela UFAM . 

4 DO PROCESSO DE SELEÇÃO  

4.1 O Processo Selet ivo Simpl i f icado  PARFOR compreenderá uma única fase, de 
caráter e l im inatór io, correspondente  à anál ise dos documentos apresentados no ato de 
inscr ição.  

4.2 A anál ise documental será real izada por  uma Comissão des ignada pela Pró -
Rei tor ia de Ens ino de Graduação  para este f im específ ico .  
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4.3 Será e l im inado do Processo Selet ivo Simpl i f icado  PARFOR o candidato que deixar 
de cumprir  quaisquer dos i tens ex ig idos neste Edi ta l .  

4.4 As inscr ições dos prof iss ionais cadastrados no Educacenso nas funções 
Auxi l iar /Ass is tente  Educac ional,  Prof iss ional /Monitor de At iv idade Com plementar 
comporão o cadastro reserva e suas  matr ículas somente serão efet ivadas caso haja 
vagas remanescentes após a efet ivação da matr ícula  dos prof iss ionais cadastrados nas 
funções docentes e Interpretes de L ibras.  

4.5 Se houver maior  número de candidatos com inscr ições val idadas em relação ao 
número de vagas ofer tadas far-se-á a c lass if icação de acordo o tempo de exper iênc ia 
docente na área/curso p le iteado.  

4.5.1 Na hipótese de empate entre os candidatos c lass if icados,  o desempate far -se-á 
pela maior idade, conforme o parágrafo único do Art .  27 do Estatuto do Idoso  (Lei nº  
10.741/2003) .  

5 DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

5.1 A re lação dos candidatos c lass if icados será d ivulgada na página 
www.proeg.ufam.edu.br ,  no dia 18 de maio de 2015 .  

5.2  É de inte ira responsabil idade dos candidatos, o acompanhamento pela in ternet da 
publ icação do resul tado na data mencionada no subi tem 5.1.  

6 DA M ATRÍCULA 

6.1 O candidato c lass if icado, cujo nome constar da re lação d ivulgada no d ia 18 de 
maio de 2015 ,  na página www.proeg.ufam.edu.br ,  terá sua matrícula institucional  
efetivada automaticamente pela PROEG, até o dia 21 de maio de 2015 .   

6.2  O candidato c lass if icado que, por qualquer razão, não desejar que seja efet ivada 
a sua matr ícula inst i tuc ional ,  deverá apresentar requer imento sol ic i tando a desis tênc ia 
do curso na Coordenação de Matr ícula do DRA/PROEG, Centro Adminis trat ivo, Setor  
Nor te do Campus Univers itár io Senador  Arthur  Virgí l io  F i lho,  local izado na Av. Rodr igo 
Otávio, nº 6.200, Coroado I  das 8h às 12h e das 14h às 17h ou através do e -mai l  
parfor_proeg@ufam.edu.br ,  no período de 19 e 20 de maio de 2015. Este ato implicará 
na perda da vaga, sem direi to a recurso poster ior .   

7 DO RECURSO 

7.1 Caberá recurso à Pró -Rei tor ia de Ensino de Graduação, do resultado da anál ise 
documental do Processo Selet ivo Simpl i f icado  PARFOR, que deverá ser fe ito por escr i to , 
fundamentado e de acordo com o modelo de recurso que se encontra na página 
www.proeg.ufam.edu.br,  no período de 19 e 20 de maio de 2015.  

7.1.1 O recurso poderá ser enviado através do e -mail  parfor_proeg@ufam.edu.br  ou ser  
entregue pessoalmente na Coordenação de Or ientação Acadêmica do DRA/PROEG, 
Centro Administrat ivo, Setor Norte do Campus Univers itár io Senador Ar thur Virgí l io  
Fi lho, local izado na Av.  Rodr igo Otávio, nº  6.200, Coroado I ,  das  8h às 12h e das 14h às 
17h.  

7.1.2 Quando enviado por e-mai l ,  o  requer imento or ig inal deverá ser encaminhado 
poster iormente,  para o endereço mencionado no i tem 7. 1.1.  

http://www.proeg.ufam.edu.br/
http://www.proeg.ufam.edu.br/
mailto:parfor_proeg@ufam.edu.br
mailto:parfor_proeg@ufam.edu.br
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7.1.3 Recebido o recurso, a PROEG examinará a sua per t inênc ia, f icando claro que a 
dec isão in ic ialmente adotada será modif icada somente se forem jul gadas procedentes as 
a legações apresentadas.  

7.1.4 O resultado do recurso c i tado em 7.1 será d ivulgado na página 
www.proeg.ufam.edu.br ,  no dia 21 de maio de 2015 .  

8 DO RESULTADO FINAL  

8.1 A re lação f inal dos candidatos c lass if icados no Processo Selet ivo Simpl i f icado do 
PARFOR, após o resultado dos recursos, será divulgada na página 

www.proeg.ufam.edu.br , no dia 21 de maio de 2015.  

9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

9.1  O candidato que, a qualquer tempo, ocupar uma vaga em outra inst i tuição pública 
de ens ino super ior ,  será comunicado que terá de optar  por uma das vagas, de acordo 
com o d isposto no art igo 3º.  e seus parágrafos, da Lei  nº 12.089 de 11 de novembro de 
2009.   

9.2  Os casos omissos serão soluc ionados  pela Pró-Reitor ia de Ens ino de Graduação,  
Coordenação Geral do PARFOR e Coordenação de Aperfe içoamento de Pessoal de Níve l  
Super ior  –  CAPES, respei tadas as respect ivas competênc ias.  

9.3 Será e l im inado, em qualquer época, mesmo após a matr ícula, o candidato que 
houver real izado o Processo Selet ivo Simpli f icado  PARFOR usando documentos ou 
informações fa lsas,  ou outros meios i l íc i tos .  

9.4 A PROEG divulgará, sempre que necessár io,  edita is,  normas complementares e 
avisos of ic ia is  sobre o Processo Selet ivo Simpli f icado  PARFOR. 

Manaus, 27 de abr i l  de 2015.  

       
Prof º NELSON DE MATOS NORONHA 

Pró-Reitor  Adjunto de Ensino de Graduação 
 
 

http://www.proeg.ufam.edu.br/
http://www.proeg.ufam.edu.br/
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Quadro I .  Distr ibuição Das turmas oferecidas no âmbito do PARFOR- 2015/2:  
município de realização do  curso, l icenciatura oferecida, número de vagas, local,  
horário e dia da inscrição.  
 
 

M u ni c í p i o  d e  r e a l i z a ç ã o  
d o  c ur s o  

L ic e n c i a t ur a  
Of er e c i d a  

Nú m er o  
d e  va g a s  

L o ca l  de  i n s cr iç ã o  
Hor ár i o  d e  
i ns cr iç ã o  

D i a  d a  
i ns cr iç ã o   

B E NJ A MIN  CO NS T A NT  A RT E S  V IS UA IS  2 5  
I n s t i t u to  de  N a t u r e za  e  

Cu l t u ra  –  IN C  (C a mp u s  de  
B e n j am i n  C on s t a n t )  

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  
1 4 : 0 0  às  1 7 : 0 0  

1 2  e  1 3 /0 5 /2 0 1 5  

B OR B A  QU Í MIC A  7 3  
S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  de  

E d uc a çã o  d e  B o rb a  
0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  
1 4 : 0 0  às  1 7 : 0 0  

1 3  a  1 5 /0 5 /2 0 1 5  

E IR UNE P É  F ÍS ICA   4 7  
S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  de  
E d uc a çã o  d e  E i r u ne p é  

1 4 : 0 0  às  1 7 : 0 0  

 
1 1 / 0 5 / 2 0 15   

 
0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  
1 4 : 0 0  às  1 7 : 0 0  

 

 
1 2 / 0 5 / 2 0 15  

E NV IRA  
 

A RT E S  V IS UA IS  
3 4  

S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  de  
E d uc a çã o  d e  E nv i r a  

1 4 :  à s  1 7 :0 0  1 3 / 0 5 / 2 0 15  

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  
1 4 :  à s  1 7 :0 0  

1 4 / 0 5 / 2 0 15  

MA NA U S  MA T E MÁ T I C A  2 8  
Co o r de n aç ã o  d e  Ma t r í cu l a  
d a  P r ó -R e i t o r i a  de  E n s i no  

d e  G ra d u aç ã o   

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  
1 4 : 0 0  às  1 7 : 0 0  

1 2  e  1 3 /0 5 /2 0 1 5  

MA N ICO RÉ  A RT E S  V IS UA IS  5 1  
S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  de  
E d uc a çã o  d e  Ma n i c o r é  

 

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  
1 4 : 0 0  às  1 7 : 0 0  

1 2  e  1 3 /0 5 /2 0 1 5  

MA UÉ S  QU Í MIC A  8 0  
S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  de  

E d uc a çã o  d e  Ma u é s  
 

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  
1 4 : 0 0  às  1 7 : 0 0  

1 3  a  1 5 /0 5 /2 0 1 5  

 

 

 

 

 

 


